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MOD.2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

Lei n2 925 

de 21 de dezembro de 1.973.— 

"Autoriza aquisição de veiculo e contem outras 

providencias!'.— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, / 

por seus representantes decretou e eu, em seu:: nome sanciono a seguinte 

lei:— 

Art. 1Q — Fica o Chefe do Executivo Municipal / 

autorizado a adquirir para o serviço da Administração Municipal, um vei 

culo usado, marca Chevrolet, modelo Opala 1.970, Chassis Q 51469 Kh12— 

0778, podendo dispender para esse ate a importância de CR$15.000,00 / 

(quinze mil cruzeiros)9 — ,  

Art. 22 — O veiculo a ser adquirido por força / 

da presente lei será devidamente escriturado no patrimonio Municipal,—

Art. 3Q — Para atender a despesa decorrente do 

artigo primeito desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

do a abrir no corrente exercício um crédito especial de CR15.000,00 / 

(quinze mil cruzeiros), que será incluido na Despesa de Capital, cuja / 

dotação e 4.1.3.0. 02 — Equipamentos e Instalações.— 

Art. 4Q — Revogadas as dispoà14es em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, prevalecendo seus 

efeitos desde 2 de outubro do corrente exercício.— . 

Mando, portanto a todos a quere o conhecimento e 

execução desta lei pertencer que a cumpram 	e 

façam cumpir tão inteiramente como nela se con— 

tem.— 

Registre—se e Publique—se.— 
. 

Prefeitura Municipal de Santa t do Sapuca3„ 21 de dezembro de 1.973.— 

Paulo unha Azeve 

Prefeito Municip 1 

Secretário em exercício 


	Page 65

